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A S~a Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

swnto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção aos Requerimentos n9s 671 e 675, do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pe o Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine aos setores competentes o patrolamento e encascalharnento los seguintes
endereços:

— Rua Joal de Lima e Silva, entre as ruas Gen. Flores da Cunha e Delavigne
Cccaro;

— Travessa Dr. Francisco Orci, entre as ruas Quatorze de Julho e Gregório
Beheregaray, ao lado da E.M.E.F. Rui Barbosa;

- Rua Irís ValIs, entre as Ruas José Garibaldi e Estilac Leal;
- Rua Padre Anchieta, entre as Rua lris ValIs e Eustáquio Ormazabal.

2. Os referidos locais encontram-se em condições precárias, com buracos.
des-iíveis e acúmulo de barro que dificultam a circulação de veículos e pedestres.
es2ecialmente em dias de chuva.
3. A situação tem gerado transtornos constan:es aos moradores e motoristas, com
risco de danos materiais e acidentes. Diante disso, requeremos a inclusão dos trechos no
cronograma de manutenção viária.
4. A falta de manutenção adequada tem causado transtornos frequentes aos
moradores e condutores que utilizam a via, prejudicando o acesso as residências, ao transporte
público e aos serviços essenciais. O encascalhamento, aliado ao patrolamento, permitirá uma
melhoria significativa nas condições da estrada, gaifantindo mais segurança, conforto e
qualidade de vida para a população local.

Atenciosamente,

IiVer. JOAL’ VE
Pr sidente
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